
PORTARIA Nº 42/2025/CGJCE

Dispõe acerca da inclusão do Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza no 2º Ciclo de Inspeções Judiciais a serem
realizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça durante o ano de 2025.

A DESEMBARGADORA MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 36/2025/CGJCE (DJeA de 22/07/2025), que instituiu o 1º Ciclo de Inspeções Judiciais a
serem realizadas pela Corregedoria-Geral de Justiça durante o ano de 2025;

CONSIDERANDO o disposto na decisão proferida nos autos do Processo nº 0002606-54.2025.2.00.0000 - PJeCOR (ID 6341000);

RESOLVE:

Art. 1º Incluir a 9ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza no 2º Ciclo de Inspeções Judiciais a serem realizadas pela Corregedoria-
Geral da Justiça durante o ano de 2025, instituído pela Portaria n° 36/2025/CGJCE.

Art. 2º Definir que a realização da inspeção na unidade judiciária especificada no artigo precedente se dará no mês de dezembro
do corrente ano.

Art. 3º Dispor que os afazeres inspecionais serão executados pelos(as) Juízes(as) Corregedores(as) Auxiliares, sob a supervisão da
Desembargadora signatária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, 27 de agosto de 2025.

Marlúcia de Araújo Bezerra
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/151703 ou
realize a leitura do QR-Code ao lado.
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